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SuMÁRIO

AtOS DO CHEFE DO PODER EXECutIVO

DECREtO NO 5.138, DE 30 DE OutubRO DE 2014.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área de terras que especifica, e adota outra providência. 

O GOVERNADOR DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 
e com fulcro nos arts. 2o, 5o, alínea “i”, 6o e 15 do Decreto-lei 3.365, de 21 
de junho de 1941,

CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade de promover-
se a regularização fundiária nas áreas rurais alcançadas pelo recente 
restabelecimento da matrícula M-22.099, no Município de Palmas, 
mantendo-se-lhes a utilização nas atividades de interesse público a que 
se têm prestado ao longo dos anos,

D E C R E T A: 

Art. 1o É declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área de terras rurais, com extensão de 806,0506 hectares, localizada no 
Município de Palmas, inscrita na Matrícula M-22.099, do Registro Imobiliário 
da situação, dentro dos seguintes limites e confrontações: 

“Começa no marco ML-170-A, cravado na margem esquerda 
do Córrego Brejão e na confrontação com o Plano Diretor de 
Palmas; segue por esta confrontação, nos seguintes azimutes 
e distâncias: 195°21’15” – 422,48 m, 108°23’772” – 696,80 m, 
137°09’17” – 130,39 m, 164°13’09” – 692,37 m, 148°31’39” – 130,17 
m, 122°17’20” – 995,21 m, 204°15’30” – 1.591,39 m e 285°47’41” 
– 2.718,06 m, passando pelos marcos ML-168, ML-163, ML-157, 
ML-156, ML-149, ML-136, indo até o marco ML-210, cravado na 
cota 212; daí, segue por esta confrontação com área rural até 
o marco 182-A, cravado também na cota 212 e na margem do 
Córrego Brejão, sendo que do marco ML-210 ao marco ML-182A 
tem um azimute de 05°35’13” e distância de 3.107,23 m; segue 
pelo Córrego Brejão acima até o marco ML-170A, ponto de partida, 
sendo que do marco ML-182A ao marco ML-170A tem um azimute 
de 101°39’27” e distância de 1.301,97 m.” 

Art. 2o Incumbe à Procuradoria-Geral do Estado e à Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins – TerraPalmas adotar as providências 
necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de outubro de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL
Secretário-Chefe: RENAN DE ARIMAtéA PEREIRA

PORtARIA CCI NO 1.466 - EX, DE 29 DE OutubRO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

JANE KELLY CHAVES ANDRADE de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-4, do Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN-TO, a partir de 22 de maio de 2014.

PORtARIA CCI NO 1.467 - EX, DE 29 DE OutubRO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

LUCIENE PIRES DE OLIVEIRA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-6, do Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN-TO, a partir de 30 de junho de 2014.
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